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PROJETO DE LEtORDINÁRIA (L) N'10/2022

lnstitui feriado municipal e inclui no calendário
municipal de eventos do Município de Pitanga o Dia
de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.

Art. 'l' Fica instituído como Íeriado municipal o "Dia de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro",
comemorado anualmênte em dalas móveis, celébrado no últrmo domingo do mês de junho.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇáo.

Pitanga, 27 dê julho de 2022
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J ustificativa

O Dia 27 de junho é comemorado em diversos municípios do Brasil como o Dia de
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, uma das fêstas mais antigas e bêlas de Nossa Senhora. A
devoçáo a Nossa Senhora do Perpétuo Socorro começou a ser propagada a partir de 1870, e

espalhou-se poÍ todo o mundo.
Tendo em vista as sólicitações feitas por parte de padres e religiosos pertencentes

a Paróquia Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, com intuito de enaltecer essa comemoração,
entendemos como justa e necessária a instituiçáo do referido feriado no calendário do Nlunicípio.

Cabe rôssaltar, aindâ, que em convêrsa com integrantes da Associação Comercial

. de Pitanga, chegamos à coqclusão que seria mais oportuno instituir o feriado no Domingo, pors

em virtude da crise econômica em que vivemos, mais um Íeriado em dia útil iria gerar prejuÍzo ao
comercio local.

Pilanga,2T de iulho de 2022.
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